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1. APRESENTAÇÃO 
 

Este manual tem como finalidade orientar o fluxograma e os procedimentos de 

avaliação e seleção de propostas de extensão submetidas a editais da Pró-Reitoria de 

Extensão e Relações Institucionais (PROEX) por meio do Sistema de Informação e Gestão de 

Projetos - SIGProj, módulo de Extensão (SiEX). 
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2. AVALIAÇÃO DA PROPOSTA DE EXTENSÃO 
  
O processo de avaliação inicia-se após o proponente concluir o cadastro do projeto 

no sistema SigProj/SiEX e enviar a proposta para julgamento (figura 1).  

 

 
Figura 1- Enviar proposta para julgamento. 

 

Caso exista alguma pendência é necessário resolvê-la primeiramente e depois clicar 

em “enviar para julgamento”. A partir daí a proposta seguirá o seguinte fluxograma de seleção 

e avaliação (figura 2). 
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Figura 2 – Fluxograma de seleção e avaliação de propostas de extensão. 

 

3. SITUAÇÃO DA PROPOSTA DE EXTENSÃO 
 
A situação das propostas de extensão submetida irá modificar-se no decorrer da 

tramitação e pode apresentar as seguintes nomenclaturas: 

 
Ação cadastrada: a proposta foi submetida, mas ainda não foi analisada. 
 
Unidade de Origem (campus de lotação do proponente) => as avaliações (os pareceres) 
serão realizadas pelo DIREN/DIRER com o auxílio do COERI. 
 
1. Ação Recomendada: a proposta seguirá para unidade Geral (PROEX), que 

encaminhará para os avaliadores.  
 

2. Ação a Reformular: o coordenador da proposta deverá corrigi-la e submetê-la 
novamente no prazo estabelecido no parecer/edital. 
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Observações: ao submetê-la novamente, o nº de protocolo permanecerá o mesmo. 
Quando estiver nesta situação, a proposta estará disponível para edição na seção 
“Minhas Propostas em Elaboração”. 
 

3. Ação Não Recomendada: a proposta será arquivada e não poderá mais ser editada. 
 

Unidade Geral (PROEX): A PROEX é a Unidade Geral e encaminhará as propostas para 
avaliação. Os avaliadores poderão ser do IFMS ou externos (Ad-Hoc).  As informações sobre 
os avaliadores estarão no edital. 
 
1. Ação Recomendada: a proposta foi selecionada.  

 
2. Ação Não Recomendada: a proposta será arquivada e não poderá mais ser editada.  

Para situações que envolvam editais, essa nomenclatura significa que a proposta não foi 
selecionada.  

 

3. Ação Enquadrada: a proposta foi enviada para avaliação. 
 

4. Ação Recomendada - Em andamento - Normal: a proposta foi selecionada e está 
autorizada sua execução. 
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4. AVALIAÇÃO DA UNIDADE DE ORIGEM 
 

A avaliação preliminar das propostas submetidas no âmbito dos campi será realizada 

pela Direção de Ensino, Pesquisa e Extensão (DIREN/DIRER) com auxílio dos 

Coordenadores de Extensão e Relações Institucionais (COERI). 

Para ter acesso ao módulo de avaliação do SiEX, o DIREN/DIRER precisa se 

cadastrar no SigProj e posteriormente solicitar acesso para este perfil à PROEX. 

 

  
Figura 3 – Módulo SiEX do SigProj. 

 
No módulo SiEX, as propostas submetidas poderão ser consultadas por meio da 

busca funcionalidade “Avaliação de Ações de Extensão”, disponível no canto superior direito 

do módulo de extensão do SigProj.  

Esta funcionalidade possui opções de filtros como, por exemplo, edital, título, 

situação da proposta e data de envio (figura 4), entre outras. Como resultado da pesquisa 

aparecerá as informações da proposta (número do protocolo, nome do coordenador, número 
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do edital, data de submissão e a situação atual da proposta). Além disso, a DIREN/DIREN 

poderá visualizar o projeto original e também emitir parecer técnico (figura 5). 

 

 
 

  
Figura 4 – Buscar ações de extensão para avaliação. 

 

 

Situação da proposta 
antes da avaliação da 
Unidade de Origem 
(DIREN/DIRER). 

Selecionar o edital 

Unidade 
de Origem 
= Campus 
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Figura 5 – Resultado da busca de ação de extensão. 
 

Ao localizar a proposta desejada, o DIREN/DIREN precisa clicar no link “avaliação” 
para ter acesso ao formulário de avaliação, composto por 4 abas (situação, parecer, editar e 
histórico). 

Na aba “Situação” deverá selecionar uma das três opções de avaliação da Unidade 
de Origem (RECOMENDADO, NÃO RECOMENDADO OU A REFORMULAR). 

Se a proposta for considerada não recomendada ela será arquivada sem 
possibilidade de edições, resguardado o direito de interposição de recurso contra a decisão. 

1º Visualiza a ação 
de extensão. 

2º Unidade de 
Origem avalia a 
proposta. 
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Se o parecer da Unidade de Origem (campus) para a proposta for “a reformular”, será 
permitido que o proponente altere algumas questões da proposta para que esta se encaixe 
aos requisitos estipulados. Para isso, o proponente terá tempo para a edição e após o prazo 
definido passará por nova avaliação da Unidade de Origem. Se persistir as pendências ou se 
não for editada a proposta esta será considerada “não recomendada” no âmbito da Unidade 
de Origem. 

Ao clicar no botão “Alterar Situação” (figura 6) irá aparecer um alerta na tela 
perguntando se realmente deseja modificar a situação da proposta (figura 7). Se estiver de 
acordo, basta clicar no botão “OK”. 

Observações: 

a) A mudança da situação ocorrerá após o término da análise da proposta submetida 
no âmbito do campus. 

b) O SigProj registra todas as modificações de status da proposta, dessa forma o 
coordenador consegue acompanhar o histórico da tramitação da avaliação na área restrita do 
módulo SiEX. 

  

Figura 6 – Formulário de avaliação de ações de extensão. 
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Figura 7 – Mensagem de alerta informando a modificação da situação da proposta. 

Na aba “Parecer”, o DIREN/DIRER irá formalizar a análise preliminar da proposta 
submetida à Unidade de Origem (Campus), respeitando o status definido anteriormente. 

Ao terminar o preenchimento do formulário de parecer é necessário salvá-lo (figura 
8) e depois enviar o parecer. Se desejar, pode enviar um e-mail ao Coordenador da proposta 
contendo o parecer (figura 9) ou imprimir uma versão PDF do documento (figura 10).  

 

Figura 8 – Formulário de parecer. 

     
    

  

O nome do 
coordenador já 
vem preenchido. 

Utilizar como 
padrão a palavra 
“Despacho”. Após digitar o 

parecer, clicar 
em “Salvar”. 

Enviar o 
parecer. 

Visualizar o 
parecer no 
formato PDF. 

Número de 
controle do 
campus. 
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Figura 9 – Parecer enviado ao coordenador da proposta por email (opcional). 

 

 

 Figura 10 – Versão PDF do parecer. 

 

Número do 
protocolo de 
submissão da 
proposta. 

Status definido 
na aba 
“Situação” do 
formulário de 
avaliação. 

Cópia parecer 
emitido 
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Com o parecer da Unidade de Origem a situação da proposta mudará: de 
cadastrado para uma nova situação de acordo com a avaliação da Unidade de Origem: 
recomendado, a reformular e não recomendado (figura 11). 

  

Figura 11 – Proposta com situação modificada após parecer do DIREN/DIRER. 

 

Na aba “Editar”, o DIREN/DIRER poderá editar e/ou excluir os pareceres salvos 
(figura 12). 

 

Figura 12 – Edição/remoção de pareceres. 

 

Na aba “Histórico”, o DIREN/DIRER poderá consultar os pareceres emitidos e, se 
desejar, poderá enviá-lo ao coordenador da proposta (figura 13). 

 

Figura 13 – Histórico dos pareceres emitidos. 
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5. ANÁLISE DA UNIDADE GERAL 
 

Após parecer técnico da Unidade de Origem, se a proposta for recomendada, a 

Unidade Geral (PROEX) a encaminhará para avaliação dos consultores (avaliadores) e 

também modificará a situação da proposta, de “Recomendada na Unidade Geral” para 

“Enquadrada” (figura 14).  

Uma proposta é considerada enquadrada quando preenche todos os critérios 

previstos no edi tal, que serão analisados pela Unidade de Origem. 

 
Figura 14 – Proposta enquadrada. 

Após avaliação dos consultores, a Unidade Geral irá classificar as propostas em 

ordem decrescente de nota, posteriormente irá selecioná-las considerando a disponibilidade 

financeira prevista em edital. 

As propostas selecionadas receberão o status “Proposta recomendada pela Unidade 

Geral” e as demais receberão a situação “Não Recomendada”. 

Considerando o prazo previsto em edital, os coordenadores de propostas 

selecionadas deverão protocolar os documentos exigidos no referido edital junto às COERIs 

da Unidade de Origem. 

Para os coordenadores que entregaram os documentos na COERI corretamente, a 

PROEX irá mudar a situação de suas propostas, de “Recomendada” para “Recomendada – 

Em Andamento – Normal” (figura 15). Dessa forma, as propostas estarão autorizadas a iniciar 

sua execução, respeitando o cronograma previsto em edital.  
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Figura 15 – Proposta recomendada – Em Andamento – Normal (autorizada para execução). 
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6. AVALIAÇÃO DOS CONSULTORES 
 

Para direcionar a proposta para a avaliação dos consultores, o administrador da 

plataforma (PROEX) deverá clicar no botão “Consultoria Ad-Hoc” na página inicial do 

SIGProj no módulo do administrador. Ao clicar neste botão será aberta a seção de 

Avaliação Ah-hoc com as funcionalidades de convite inicial, convite/projeto (figuras 16 e 

17), definir nota, listar informações e editar formulário. 

 
 

 

 
 

 

 

 

Figura – 16 – Convidar avaliador ad-hoc (Passo 1). 

 

 

A avaliação da proposta será realizada por pelo menos dois (02) 

consultores/avaliadores cadastrados no SigProj. 

 

  

 

 

1) Esta funcionalidade é utilizada 
para convidar um 
profissional/servidor para ser 
consultor/avaliador de propostas. 

2) É utilizado para convidar um 
consultor/avaliador cadastrado 
no Sigproj para avaliar uma 
determinada proposta.  
 

3) Selecionar o formulário de 
avaliação que será 
disponibilizado aos 
consultores/avaliadores. 

4) Ao clicar no botão, o sistema carregará as 
informações da proposta para o passo 2, 
onde serão convidados os consultores para 
avaliação da proposta. 

2.1) Preencher o Passo 1 com 
os dados da proposta que 
pretende avaliar. 
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Figura – 17 – Convidar avaliador ad-hoc (Passo 2). 

 

Os convites serão enviados via correio eletrônico do sistema aos avaliadores. O 

avaliador ao entrar na sua área restrita do SigProj visualizará na seção “Últimas 

mensagens” um convite para a avaliação de proposta e o botão “Ações de Consultor Ad-

Hoc” habilitado (figura 18). 

 

 
Figura – 18 – Área restrita do avaliador (Passo 2). 

 

 

1) Escolher a instituição do consultor, se for 
IFMS, o sistema selecionará internamente, se  
for de outras instituições, o sistema 
selecionará os consultores externos. 

3) O sistema apresentará os nomes dos 
consultores para que o administrador PROEX 
possa escolher. 

4) Para escolher o consultor, basta selecionar 
o nome e clicar na seta em direção à direita, 
se quiser excluir basta fazer o inverso. 

2) Depois de selecionar os consultores, 
é necessário enviar o convite. 
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O consultor/avaliador ao clicar sobre o título da mensagem recebida (figura 18) 

irá visualizará o convite e poderá aceitar ou recusar a avaliação (figura 19). 

 

 
Figura – 19 – Convite de avaliação. 

 

Se aceitar, o sistema disponibilizará a proposta para avaliação do 

consultor/avaliador (figura 20). 

 

 
 

Figura – 20 – Convite de avaliação. 

 

 

Descrição da proposta. 

O sistema 
disponibiliza 
o formulário 
para 
avaliação da 
proposta. 

Prazo para 
avaliação. 

Avaliação finalizada. 
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O consultor/avaliador ao acessar o formulário eletrônico de avaliação precisará 

analisar a proposta considerando os critérios previstos em edital (figura 21). Após avaliação, é 

necessário clicar nos botões “salvar” e “enviar”. O sistema mudará a situação da avaliação de 

“Parecer em edição” para “Parecer submetido”. 

 
Figura – 21 – Formulário de avaliação do consultor/avaliador. 

 
O parecer dos avaliadores será computado em forma de média aritmética (figura 22) 

e ficará disponível para visualização da Unidade Geral e, também, para o proponente (figura 

23) (opcional).  

  
Figura – 22 – Formulário de avaliação do consultor/avaliador. 
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Figura 23 – Visualização do parecer do avaliador. 
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